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ASSUNTO: PROPOSTA DE DECRETO LEGISLATIVO REGIONAL - ESTABELECE AS COMPENSAÇÕES

A ATRIBUIR AOS TRABALHADORES QUE EXERCEM FUNÇÕES NOS MATADOUROS DA

REGIÃO AUTÔNOMA DOS AÇORES

Para efeitos de apreciação e votação por parte dessa Assembléia Legislativa, remete-se a V. Exa. a

Proposta de Decreto Legislativo Regional referenciada em epígrafe, aprovada em Conselho do

Governo Regional, realizado em 29 de julho de 2020.

Solicita-se a V. Exa. todas as diligências necessárias para que seja cumprido o período de audição

pública com urgência de forma a que este diploma possa ser apreciado e votado na reunião plenária

da Assembléia Legislativa da Região Autônoma dos Açores no mês de setembro, tendo em conta a

Importância da matéria em causa para os trabalhadores abrangidos.

Com os melhores cumprimentos e estima,

O Secretário Regional Adjunto da Presidência para os Assuntos Parlamentares

Berto Messias

Rua do Palácio 19700 -143 Angra do Heroísmo
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Avaliação Prévia de Impacto de Género 

1 - Identificação de iniciativa 

2 - Descrição da situação de partida sobre a qual a iniciativa vai incidir 

3 - A iniciativa consiste num ato normativo de caráter meramente repetitivo e não inovador? 

Sim ☐Não ☒ 

Nota: Em caso de resposta afirmativa o preenchimento da ficha encontra-se concluído. 

4 - Previsão de resultados a alcançar e valoração do impacto de género 

Categorias / Indicadores  
Avaliação Valoração 

Sim Não N/A Positivo Neutro  Negativo 

1 Direitos: 

1.1 

O projeto ou a proposta de lei afetará os direitos 

das mulheres ou dos homens de forma direta ou 

indireta?  
☐ ☒ ☐ ☒ ☐ ☐ 

Notas: Clique ou toque aqui para introduzir texto. 

2 Acesso: 

2.1 
O número de homens e mulheres que beneficiam 

da aplicação da lei é igual? ☒ ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ 

Notas: Clique ou toque aqui para introduzir texto. 

2.2 
A lei permite que os homens e mulheres participem 

de igual modo? ☒ ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ 

Notas: Clique ou toque aqui para introduzir texto. 

3 Recursos: 

3.1 

Homens e mulheres têm o mesmo acesso aos 

recursos (tempo, financeiros, informação) 

necessários para poderem beneficiar da aplicação 

da lei? 

☒ ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ 

Notas: Clique ou toque aqui para introduzir texto. 

3.2 
A lei promove uma distribuição igual de recursos 

entre homens e mulheres? ☒ ☐ ☐ ☒ ☐ ☐ 

Notas: Clique ou toque aqui para introduzir texto. 

4 Normas e Valores: 

4.1 

Caso a lei entre em vigor, os estereótipos de 

género, bem como as normas e valores sociais e 

culturais, irão afetar homens e mulheres de forma 

diferente? 

☐ ☒ ☐ ☒ ☐ ☐ 

Notas: Clique ou toque aqui para introduzir texto. 

4.2 

Os estereótipos e certos valores serão uma barreira 

para mulheres ou homens quando tentarem 

maximizar os benefícios que lhes são concedidos 

pela lei? 

☐ ☒ ☐ ☒ ☐ ☐ 

Notas: Clique ou toque aqui para introduzir texto. 

Totais: 0 0 0 0 0 0 

Proposta de Decreto Legislativo Regional 

Estabelece as compensações a atribuir aos trabalhadores que exercem funções nos matadouros da Região 

Autónoma dos Açores 

 

Clique ou toque aqui para introduzir texto. 



 

5 - Conclusão/propostas de melhoria 

 

Clique ou toque aqui para introduzir texto. 


